

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

FUNDAÇÃO CECIERJ
SELEÇÃO PÚBLICA DE ALUNOS DE GRADUAÇÃO 

PARA BOLSA DE PRODUTIVIDADE ACADÊMICA E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA.
EDITAL FC - CECIERJ 001/2012
A FUNDAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO SUPERIOR A DISTÂNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – FUNDAÇÃO CECIERJ/ Consórcio CEDERJ, no uso de suas atribuições, faz saber que estarão abertas 25 (vinte e cinco) bolsas para graduandos, vinculados às Instituições de Ensino Superior (IES) participantes do Consórcio CEDERJ, e formação de cadastro de reserva de 125 (cento e vinte e cinco), de acordo com a Lei nº 5805 de 20 de agosto de 2010 que autoriza a concessão de bolsas de estudo e de pesquisa a participantes de programas da Fundação CECIERJ e do Decreto nº 42.810, de 19 de janeiro de 2011 que regulamenta a concessão de bolsas de produtividade acadêmica, na modalidade PA3, a participantes de programas da Fundação CECIERJ e dá outras providências. 

1. Das disposições preliminares 

1.1. A realização da presente seleção está a cargo da Diretoria de Material Didático, cabendo a ela toda a responsabilidade pela execução (processo de nº E-26/62895/2012);
1.2. Toda e qualquer chamada, aditamento e publicação de resultados só acontecerá através da página da Fundação CECIERJ (www.cecierj.edu.br).

1.3. O processo de seleção será coordenado pela Diretoria de Material Didático da Fundação CECIERJ e conduzido pela Diretoria de Material Didático/Departamento de Desenvolvimento Instrucional, pela Diretoria Material Didático/ Departamento de Mídias Digitais, pela Coordenação do Curso de Licenciatura em Física da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) e pela Coordenação do Curso de Licenciatura em Pedagogia da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO).

1.4. Os currículos recebidos serão cadastrados, selecionados e analisados pela Comissão de Avaliação e Seleção, designada pela Presidência e composta pelos servidores, relacionados a seguir, sob a presidência do primeiro:

Cristine Costa Barreto – matrícula 1362-3

Daniel Fábio Salvador – matrícula 1358-1

Leila Lopes de Medeiros – matrícula 1493180

Maria Antonieta Teixeira de Almeida – matrícula 0371652

2. Das Inscrições no Processo Seletivo Público 

2.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos; 

2.2. São condições para inscrição: conhecer e estar de acordo com as exigências contidas nestas instruções, bem como nos documentos anexos, não cabendo ao candidato qualquer impugnação quanto às normas aqui contidas.

2.3. Da taxa de inscrição: As inscrições serão gratuitas.

2.4. Do período para inscrições: o período para as inscrições é de 10 a 20 de outubro de 2012. 

2.5. Do procedimento para inscrição:  
a) O candidato deverá imprimir e preencher o formulário de inscrição (ANEXO 1), anexando o currículo e os documentos listados no item 2.5.d. Toda esta documentação deve ser enviada para o endereço abaixo até a data de encerramento do período de inscrições (20/10/2012). Para efeito de efetivação da inscrição será considerada a data do carimbo do Correio.
COMISSÃO DE SELEÇÃO BOLSA DE PRODUTIVIDADE ACADÊMICA
SETOR ________________________________________ (explicitar)
FUNDAÇÃO CECIERJ – Diretoria de Material Didático
Rua da Ajuda nº 5 / 15º andar / sala1
CEP 20040-000 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
b) Ao preencher a ficha de inscrição (ANEXO 1), o candidato deverá informar um endereço eletrônico pessoal que será o canal de contato com o candidato durante o processo seletivo. 

c) Ao preencher a ficha de inscrição (ANEXO 1), o candidato deve optar pela região de preferência para realização da sua entrevista e vaga pretendida (ver QUADRO IV).
d) Documentos necessários à inscrição: Ficha de inscrição devidamente preenchida, histórico escolar da instituição de ensino a qual está vinculado (constando o CR - coeficiente de rendimento), cópia da carteira de Identidade, cópia do CPF, cópia do comprovante de residência, curriculum vitae e carta de autoapresentação.
2.6. Cabe ao candidato a responsabilidade pelo envio da documentação completa. Vale ressaltar que a ausência desta documentação ocasionará o impedimento de participação do mesmo no processo seletivo.
2.7. Caberá ao candidato a total responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de inscrição.

2.8. O candidato receberá um e-mail automático confirmando sua inscrição. Este e-mail constituirá a comprovação da inscrição do candidato.
2.9. O processo de inscrição somente será efetivado quando a Comissão de Avaliação e Seleção receber a documentação exigida.  Nesse momento o candidato receberá um e-mail confirmando sua inscrição. Este e-mail constituirá a comprovação da inscrição do candidato. 
2.10.  A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a insubsistência da inscrição.
2.11. Toda documentação comprobatória necessária deverá ser apresentada em FOTOCÓPIAS e em hipótese alguma será devolvida. Caso as cópias estejam ilegíveis não serão analisadas.
3. PRÉ-requisitos necessários AO Candidato 
 
Para o Setor 1 - Coordenação do Curso de Física UFRJ 
a) ser aluno graduando, vinculado às Instituições de Ensino Superior (IES) participantes do Consórcio CEDERJ;
b) estar cursando o segundo período ou superior;
c) ter familiaridade com o uso de computadores (incluindo softwares básicos de edição de texto, como Word, BrOffice e planilhas, como Excel, BrOffice Calc), ter domínio de navegação na internet e possuir e-mail ativo; 

d) Ter boa redação. 

Para o Setor 2 - Departamento de Mídias Digitais – Consórcio CEDERJ
a)     ser aluno graduando, vinculado às Instituições de Ensino Superior (IES) participantes do Consórcio CEDERJ;
b) estar cursando o segundo período ou superior;
c) ter familiaridade com o uso de computadores (incluindo softwares básicos de edição de texto, como Word, BrOffice e planilhas, como Excel, BrOffice Calc), ter domínio de navegação na internet e possuir e-mail ativo; 

d) Ter boa redação. 

Para o Setor  4 - Coordenação do Curso de Pedagogia UNIRIO
a) ser aluno graduando, vinculado às Instituições de Ensino Superior (IES) participantes do Consórcio CEDERJ;
b) estar cursando o segundo período ou superior;
c) ter familiaridade com o uso de computadores (incluindo softwares básicos de edição de texto, como Word, BrOffice e planilhas, como Excel, BrOffice Calc), ter domínio de navegação na internet e possuir e-mail ativo; 

d) Ter boa redação. 

Para o Setor 5 - Departamento de Desenvolvimento Instrucional – Consórcio CEDERJ
a) ser aluno graduando de um dos cursos de graduação da Fundação CECIERJ/Consórcio CEDERJ;
b) estar cursando entre o segundo  e o penúltimo período;
c) ter familiaridade com o uso de computadores (incluindo softwares básicos de edição de texto, como Word, BrOffice e planilhas, como Excel, BrOffice Calc), ter domínio de navegação na internet e possuir e-mail ativo; 

d) Ter boa redação. 

4. das atribuições
Durante a vigência da bolsa, caberá ao bolsista graduando as atribuições restritas descritas por setor no QUADRO III. Há também atribuições gerais, listadas a seguir:

a) Participar, obrigatoriamente, das atividades de capacitação/avaliação propostas pelas coordenações de área nas sedes da Fundação CECIERJ (Mangueira ou Centro) ou em locais previamente determinados.

b) Participar de encontros, atividades culturais e atividades presenciais promovidos pelas Coordenações de área. 
c) Cumprir os prazos estabelecidos para entrega de textos, roteiros, revisão, avaliações, exercícios e planejamentos solicitados.
d) Apresentar um relatório anual de atividades à Comissão de Bolsas da Fundação CECIERJ, dois meses antes do término de vigência da bolsa, visando avaliação para renovação da mesma.

e) Acessar diariamente sua caixa de mensagens referente ao endereço eletrônico informado à Coordenação de área, para tomar conhecimento das orientações enviadas pela Direção e Coordenação Geral, assim como solicitações individuais. 
f) Manter-se em contato com a coordenação e atender às solicitações pela sala de coordenação no ambiente virtual de aprendizagem, e-mail e telefone.
g) Manter os dados atualizados.

5. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO
5.1. O Processo Seletivo será dividido em duas fases assim organizadas:

a. 1ª FASE (eliminatória e classificatória) – Análise do CR e carta de autoapresentação – Para participação nessa fase o candidato deverá enviar pelos correios um envelope lacrado contendo:

- Uma ficha de inscrição devidamente preenchida disponível no ANEXO 2 deste edital. 

- Histórico escolar da instituição de ensino a qual está vinculado (constando o CR - coeficiente de rendimento), cópia da carteira de Identidade, cópia do CPF, cópia do comprovante de residência, curriculum vitae. 

- Carta de auto-apresentação, conforme quadro III deste edital.

Atenção: Os documentos para inscrição enviados após o dia 20/10/2012 não serão considerados na análise. O candidato que deixar de enviar a documentação exigida ou enviá-la incompleta será desclassificado e eliminado do processo. A nota mínima de classificação para a segunda fase é de 70 pontos.
b. 2ª FASE (classificatória) – Entrevista e Avaliação com todos os candidatos selecionados na 1ª FASE. Ver data, local e cronograma para a realização da 2ª FASE no QUADRO II.  Os aprovados serão classificados de acordo com as notas, seguindo-se a ordenação da maior para a menor nota.  Não há nota mínima para classificação nessa fase.
5.2. A descrição do conteúdo da Carta de Autoapresentação (1ª fase) e os critérios de avaliação para cada fase estão definidos no QUADRO II deste edital.
5.3. O número máximo de candidatos aptos à 2ª fase será de 05 (cinco) vezes o número de vagas previstas. 

5.4. A convocação dos candidatos selecionados para a 2ª fase ocorrerá exclusivamente pela página da Fundação CECIERJ: http

HYPERLINK "http://portal.cederj.edu.br/extensao/"://www.cecierj.edu

HYPERLINK "http://portal.cederj.edu.br/extensao/".br, segundo o cronograma constante deste edital (QUADRO I). Nesta ocasião, serão também disponibilizadas a datas, o horário e local.  

5.5. O número máximo de candidatos aptos à 2ª fase será de 05 (cinco) vezes o número de vagas previstas. 
5.6. Concluída a 2ª fase do processo, e não preenchidas a totalidade das vagas, será feita uma nova chamada para 2ª fase. 
6. DO VALOR DA BOLSA E DO NÚMERO DE VAGAS E DAS CONDIÇÕES
6.1. Do valor da bolsa
a) O valor mensal da bolsa, equivalente a R$ 275,00 (Duzentos e setenta e cinco reais) por mês, para 4 horas de dedicação semanais, perfazendo um total de 16 horas mensais.

b) Durante a vigência da bolsa, caberá ao aluno as atribuições descritas no ANEXO 1, conforme descrito pelo setor que  oferece a vaga. 
6.2. É vedada a acumulação de bolsas, inclusive da Fundação CECIERJ/Consórcio CEDERJ, de qualquer tipo, excetuando bolsas de Mestrado e Doutorado.
6.3. O número de vagas para o cadastro de reserva a ser criado será de 125 (cento e vinte e cinco) candidatos, se possível, na mesma proporção constante no subitem 5.5.

6.4. Do número de vagas disponíveis por Setor.
	Setor
	Oferta de Vagas para o tipo de bolsa PA3

	1 - Coordenação do Curso de Física - UFRJ
	2

	2 - Departamento de Mídias Digitais – Consórcio CEDERJ

	4

	3 - Coordenação do Curso de Pedagogia - UNIRIO

	3

	4 - Departamento de Desenvolvimento Instrucional – Consórcio CEDERJ


	16


6.5.  Das condições 

a) A Fundação CECIERJ / Consórcio CEDERJ convocará, a partir de 14 de novembro de 2012, através de lista publicada no site da Fundação CECIERJ / Consórcio CEDERJ (http://www.cederj.edu.br), os candidatos aprovados para outorga de Bolsa de Produtividade Acadêmica, que se destina ao desenvolvimento de Material Didático (PA3), de acordo com as necessidades da Fundação CECIERJ e obedecendo estritamente à ordem de classificação. 

b) É vedada a acumulação da bolsa de produtividade acadêmica para material didático (PA3), de que trata este edital, com outras bolsas da Fundação CECIERJ. 

c) Só poderão assumir a função, os candidatos aprovados neste processo seletivo que sejam alunos vinculados às Instituições de Ensino Superior (IES), participantes do Consórcio CEDERJ.

d) Os candidatos convocados de acordo com o disposto no item 6.5.a. deverão, obrigatoriamente, participar do Programa de Capacitação, que será realizado presencialmente em dia e local a ser informado, exclusivamente, no site Fundação CECIERJ / Consórcio CEDERJ (http://www.cederj.edu.br).  A não apresentação do candidato convocado na primeira capacitação poderá implicar desistência da vaga e consequente eliminação da seleção, devendo a Fundação CECIERJ / Consórcio CEDERJ convocar o próximo candidato da lista, seguindo rigorosamente a ordem de classificação. 

e) A bolsa poderá ter duração de até 12 meses, podendo ser cancelada a qualquer tempo, dependendo da necessidade da Fundação CECIERJ e da avaliação de desempenho nos termos do art. 7º do Decreto Estadual nº 42810/2011, ou renovada, conforme consta do Termo de Compromisso do Bolsista, nos termos do art. 3º da Lei 5805/2010.

f) A Fundação CECIERJ não custeia despesas com deslocamento e alimentação para o cumprimento das atribuições e atividades regulares previstas nos item 4 deste edital.
g) O não comparecimento do candidato ao local indicado na lista de convocados implicará na desistência da bolsa e consequente eliminação do Processo Seletivo, devendo a Fundação CECIERJ convocar o próximo candidato da lista, seguindo a ordem de classificação.

h) O bolsista poderá solicitar o cancelamento da bolsa, mediante comunicação formal à Fundação CECIERJ e apresentação de relatório parcial das atividades até então desenvolvidas.

i) Durante o período da concessão da bolsa o outorgado será avaliado no desempenho de suas funções quanto aos seguintes fatores: assiduidade, pontualidade, disciplina, competência acadêmica, capacidade de iniciativa, produtividade, responsabilidade e respeito ao público atendido, colegas e superiores.  
7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS
7.1. A classificação, na 1ª fase, será dada pela pontuação (ver quadro II), respeitado como critérios de desempate:

1º - Maior Pontuação no CR (Coeficiente de rendimento); 
2º - Maior Pontuação na carta de autoapresentação.
7.2. A Classificação Final será dada pelo somatório da pontuação obtida na 1ª e 2ª Fases, respeitado como critério de desempate:

                1º - Maior nota na entrevista /  avaliação; 

2º - Maior nota na análise do CR;

3º - Maior idade (de acordo com a Lei n° 10.741/04).

7.3. A divulgação das notas das 1ª e 2ª fases ocorrerá na ocasião da publicação da classificação para cada fase. Ver Quadro II.
7.4. O candidato será aprovado, obedecendo à ordem de classificação e ao número de vagas existentes para cada Setor, conforme descrito no subitem 6.4. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. É responsabilidade de o candidato verificar a lista de aprovados para a segunda fase do processo seletivo no endereço eletrônico: http

HYPERLINK "http://portal.cederj.edu.br/extensao/"://www.cecierj.edu

HYPERLINK "http://portal.cederj.edu.br/extensao/".br.  Não haverá nenhuma comunicação individual do resultado das etapas do Processo Seletivo.
8.2. As vagas oferecidas restringem-se exclusivamente a este processo seletivo e a composição de banco de reservas.
8.3. A inexatidão das declarações, irregularidades de documentos, informações inverídicas no Formulário de Inscrição ou outras irregularidades constatadas no decorrer do processo, ou posteriormente, eliminará o candidato, anulando-se todos os atos decorrentes da sua inscrição;

8.4. Todas as informações sobre o Processo Seletivo estão disponíveis exclusivamente em http

HYPERLINK "http://portal.cederj.edu.br/extensao/"://www.cecierj.edu

HYPERLINK "http://portal.cederj.edu.br/extensao/".br;

8.5. Quaisquer alterações relativas ao Processo Seletivo Público serão disponibilizadas exclusivamente em http

HYPERLINK "http://portal.cederj.edu.br/extensao/"://www.cecierj.edu

HYPERLINK "http://portal.cederj.edu.br/extensao/".br;

8.6. Sempre que necessário, a Coordenação do Processo Seletivo divulgará normas e avisos complementares, na referida página.

8.7. São de inteira responsabilidade do candidato o fornecimento de informações e a atualização de seus endereços, residencial e eletrônico (e-mail), bem como seus números de telefone, durante o Processo de Seleção, não se responsabilizando a Fundação CECIERJ por eventuais prejuízos que possa sofrer o candidato em decorrência de informações incorretas ou insuficientes.

8.8. Os candidatos aprovados poderão ser chamados a qualquer tempo, conforme melhor a necessidade da Diretoria de Material Didático da Fundação CECIERJ.
8.9. O Número de conta bancária, que deverá ser informada na assinatura do termo de outorga, deve ser obrigatoriamente BRADESCO. DEVE SER UMA CONTA CORRENTE. NÃO PODE SER INFORMADA UMA CONTA SALÁRIO.

8.10. O candidato aprovado, e em atividade, poderá ser dispensado a qualquer tempo, em função da avaliação de seu desempenho ou demandas internas da Fundação CECIERJ.

8.11. A classificação do candidato no Processo Seletivo não implicará na obrigatoriedade da outorga da bolsa, cabendo à administração da Fundação CECIERJ o direito de aproveitar os candidatos, de acordo com as suas necessidades.

8.12. O presente edital tem validade por 24 meses.

8.13. Os casos omissos e situações não previstas neste Edital serão avaliados pela da Coordenação Diretoria de Material Didático da Fundação CECIERJ.

9. DO CONTATO 
FUNDAÇÃO CECIERJ – DIRETORIA DE  MATERIAL DIDÁTICO
Rua da Ajuda nº 5 / 15º andar / Sala 1
CEP 20040-000 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

Em caso de dúvida, ligar para os números:

(21) 2333-1086
QUADRO I - CRONOGRAMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO
	ATIVIDADES
	DATAS PREVISTAS

	Inscrição e envio dos documentos
	10 de outubro a 20 de outubro de 2012

	Confirmação da inscrição por e-mail

	Até 29 de outubro de 2012

	Divulgação do Resultado da 1ª Fase e convocação para entrevista / avaliação
	12 de novembro de 2012

	2ª FASE (classificatória) - Entrevista  e avaliação  com todos os candidatos selecionados na 1ª FASE. Ver local e horário por disciplina no sítio www.cederj.edu.br  .O não comparecimento desclassifica o candidato do processo seletivo.

	De 25 a 1 de novembro de 2012

	Divulgação do Resultado Final da seleção no sítio www.cederj.edu.br 

	14 de novembro de 2012

	Assinatura do Termo de Outorga, da Ficha Funcional e entrega de pendências. Confirmar local e horário no sítio www.cederj.edu.br/extensao. O não comparecimento desclassifica o candidato do processo seletivo.

	30 de novembro de 2012

	Início das atividades 

	1º de dezembro de 2012


QUADRO II - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO EM CADA FASE DO PROCESSO SELETIVO
	CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA 1ª FASE  
	PONTUAÇÃO

	Carta de autoapresentação (CA)**
	  pertinência dos argumentos desenvolvidos a cerca dos assuntos solicitados
	0 a 40
	0 a 100 pontos

	
	clareza na exposição das ideias 
	0 a 20
	

	
	coerência entre o conteúdo desenvolvido e o que foi solicitado
	0 a 20
	

	
	 correção gramatical 
	0 a 20
	

	Coeficiente de rendimento do aluno (CR)
	0 a 100 pontos

	Nota final da  1ª fase (composição das duas notas - (CA+CR)/2))
	0 a 100 pontos

	**DESCRIÇÃO DA CARTA DE AUTOAPRESENTAÇÃO:

	A carta deve apresentar o mínimo  de  1 e  o máximo de 2 laudas( fonte arial, tamanho 12, espaço duplo), original  e assinada. Se constitui de um texto dissertativo, com redação própria, no qual sejam contemplados:  Experiência em EaD e motivações para ocupar a vaga pretendida.


	CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA FASE FINAL (Entrevista e avaliação) 
	PONTUAÇÃO 

	A entrevista consiste em um exame oral e tem como finalidade permitir uma avaliação complementar dos candidatos nos seguintes aspectos:


	Qualificações acadêmicas

	0 a 20

	Habilidades relativas à execução das atividades específicas

	0 a 20

	Capacidade de comunicação e postura

	   
   0 a 20

	Aspirações

	0 a 20

	Nota final da 2ª fase 

	100 pontos


QUADRO III – OFERTAS DE VAGAS POR SETOR E ATRIBUIÇÕES DO BOLSISTA POR SETOR
	Setor
	
Tipo

de atividade
	Atribuições do bolsista
	Oferta de Vagas

	1

Coordenação do Curso de Física UFRJ
	  Pesquisa


	Elaborar roteiros para os vídeos da disciplina Introdução às Ciências Físicas 2; Filmar as cenas dos roteiros elaborados; Editar os roteiros produzidos; Os vídeos que deverão ser produzidos são: 1 - A balança de Coulomb; 2 - Distribuição de energia elétrica em um quadro de corrente continua e alternada; 3  Experiência de condução de calor; 4 - Experiência de calorimetria; 5 - Experiência de dilatação linear. Dispor de pelo menos quatro (4) horas semanais online e/ou presenciais, para dedicar-se às atividades do departamento;
	2

	2

Departamento de Mídias Digitais


	Pesquisa
	Participar das atividades de capacitação propostas pela Coordenação do departamento de mídias digitais (no mínimo 1 atividade presencial por período letivo). Fazer a avaliação periódica das disciplinas, materiais e recursos multimídia, produzidos pelo Departamento de Mídias digitais, respeitando os prazos de entrega das atividades propostas; participar do desenvolvimento e aperfeiçoamento dos questionários usados para a avaliação das aulas na plataforma CEDERJ/Moodle; realizar levantamento de dados de uso e qualidade dos ambientes virtuais; realizar levantamentos e análise de dados para atividades de pesquisa do departamento de mídias digitais; pesquisar sobre novas ferramentas e metodologias para utilização do departamento de mídias digitais; apoiar ações de capacitação promovidas pelo departamento; dispor de pelo menos quatro (4) horas semanais online e/ou presenciais, para dedicar-se às atividades do departamento; 
	4

	3

Coordenação do Curso de Pedagogia UNIRIO
	Pesquisa
	Participar, sob supervisão dos Professores Coordenadores, do processo de avaliação do material impresso do curso; Colaborar com os Professores no processo de desenvolvimento e avaliação dos ambientes virtuais das disciplinas do Curso; Pesquisar e divulgar repositórios  de textos, imagens, vídeos, áudios, animação, simulação e de realidade virtual, disponíveis gratuitamente na WEB; Participar como observador, quando convidado, de disciplinas e atividades na modalidade EAD; Auxiliar na catalogação e o controle do acervo de materiais didáticos do curso.
	3

	4

Departamento de Desenvolvimento Instrucional
	Pesquisa
	Participar das atividades de capacitação propostas pela Coordenação do Setor de Avaliação Externa (no mínimo 1 atividade presencial por período letivo). Isto envolverá deslocamentos para outras cidades (para um polo diferente do seu); acessar diariamente a sua caixa de mensagens referente ao endereço eletrônico informado ao Setor de Avaliação Externa, a fim de manter-se em comunicação permanente com o Coordenador do Setor; fazer a avaliação periódica das disciplinas, por meio eletrônico, respeitando os prazos de entrega das atividades propostas; participar do desenvolvimento e aperfeiçoamento dos questionários usados para a avaliação das aulas; dispor de pelo menos quatro (4) horas semanais online e/ou presenciais, para dedicar-se às atividades do departamento;
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Quadro IV -  REGIÕES DISPONÍVEIS PARA ENTREVISTA / AVALIAÇÃO POR SETOR
	Região
	Setores

	Rio de Janeiro
	1,2,3 e 4

	Angra dos Reis
	4

	Nova Friburgo
	4

	Piraí
	4


ANEXO 1
	SELEÇÃO PÚBLICA DE BOLSISTAS

FUNDAÇÃO CECIERJ / CONSÓRCIO CEDERJ



	Nome: 

	Estado Civil: 
	Data Nascimento:

	CPF: 
	RG: 

	Naturalidade:
	 Nacionalidade: 

	Nome da mãe: 

	Nome do pai: 

	Endereço:

 

	Bairro:
	 CEP:

	Cidade:
	 Estado:

	Telefone fixo:
	Celular:

	E-mail: 

	Número de Conta Bancária (conta corrente), obrigatoriamente no Bradesco: 

Agência:                                         Conta Corrente:

	Universidade:

	Última Titulação (se houver):


	Vaga pretendida ​– Setor:

         (   ) 1-Coordenação do Curso de Física / UFRJ  

         (   ) 2-Diretoria de Material Didático / Departamento de Mídias Digitais / CEDERJ 

         (   ) 3-Coordenação do Curso de Pedagogia  / UNIRIO        

         (   ) 4-Diretoria de Material Didático / Departamento de Desenvolvimento Instrucional  / CEDERJ

	Região preferencial para a entrevista / avaliação (ver QUADRO 1 no ANEXO 3):

Obs- O local definitivo será divulgado no Site www.cederj.edu.br.

	Li o edital e seus anexos e estou ciente e de acordo com as normas e condições nele expressas.

	Local:
	Data:

	Assinatura do candidato:

	Espaço destinado à Comissão de Avaliação e Seleção

	Região:


	Local:

 

	Data:
	

	Recebi o envelope, lacrado, do candidato acima.

	Nome do funcionário:
	Matrícula:

	Assinatura:



